
ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 097/2021

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2021 • SRP.

BASE LEGAL

Lei n° 10,520/2002, Lei Complementar n° 123/2006, Decreto Federal
n° 10.024/2019, tjecretos Municipais n° 004/2021, Lei Complementar
n.° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n® 147/2014,

aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei 8.666/1993 e suas
alterações e demâis legislações correlatas. |

OBJETO

Registro de Preços para futura Contratação de empresas para
aquisição de materiais de expediente em geral para suprir as
necessidades da Prefeitura de Feira Nova do Maranhão ■ MA e

suas Unidades Administrativas, conforme Termo de Referência.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço por ITEM

REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada Por Preço Unitário

LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA
httDs://www.comDrasfeiranovama.com.br

DATA E HORÁRIO DE

ABERTURA DAS

PROPOSTAS-SESSÃO

PÚBLICA:

28 de dezembro de 2021.

14h00min (Horário de Brasília)

MODO DE DISPUTA Aberto

VALOR ESTIMADO
R$ 701.149,20 (setecentos e um mii, cento e quarenta e nove
reais e vinte centavos)

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
0  Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:
httDs://www.comDrasfelranovama.com.br , www.feiranovadomaranhao.ma.aov.br . e tamhám
poderão ser lidos e/ou obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na Praça
Central, s/n, Centro, Feira Nova do Maranhão/MA, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 14:00 horas.
ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar
a prática das condutas previstas no art. T da Lei n° 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação
das penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato
e das demais cominações legais.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA

CNPJ: 01.616.041/0001-70



ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2021 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 097/2021

O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, no uso de

suas atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, para o Registro de Preços para futura
Contratação de empresas para aquisição de materiais de expediente em geral para suprir as necessidades

da Prefeitura de Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas, conforme Termo de

Referência. O presente certame será regido pela Lei n.° 10.520/2002, dos Decretos Municipais n° 004/2021. da Lei

Complementar n.° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, e, subsidiariamente, da Lei n.° 8.666/1993

e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, observadas as condições estabelecidas neste Ato

Convocatório e seus Anexos,

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a comunicação
pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e
autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
https://www.comprasfeiranovama.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe
responsável peta sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com
os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação;
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente

instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação.

O Edital estará disponivel gratuitamente na página www.feiranovadomaranhao.ma.qov.br e no endereço

eletrônico https://www.comprasfeiranovama.com.br,

ÓRGÃOS INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA

DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS:

14H:00M DO DIA 16/12/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO:
14H:00M DO DIA 23/12/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:

14H:00M DO DIA 28/12/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616,041/0001-70



ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA:

14H:01M DO DIA 28/12/2021 (HGRARIO DE BRASÍLIA).

LOCAL: httDs;//www.comDrasfeiranovama.com.br

MODO DE DISPUTA
ABERTO

1. DO OBJETO. Çf

1.1 Registro de Preços para futura Contratação de empresas para aquisição de materiais de expediente em

geral para suprir as necessidades da Prefeitura de Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidades

Administrativas, conforme Termo de Referência.

1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facuitando-se ao licitante

a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas neste

Editai e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2 DO REGISTRO DE PREÇOS.

2.2 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que

constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

2.2 Conforme Decreto Federal n.° 7.892/2013, Capitulo V, art. 7° § 2°, para registros de preços não se faz
necessário de inicio a indicação de Dotação Orçamentária, que somente será exigida para formalização do Contrato
ou outro instrumento hábil.

2. DA IMPUGNAÇÂO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:

2.3 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá

impugnar este Editai,

2.4 A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de

Compras Públicas no endereço eletrônico https://www.comprasfeiranovama.com.br/.

2.5 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de 02

(dois) dias úteis.

2.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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2.7 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico,
em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
https://www.comprasfeiranovama.com.br/.

2.8 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

2.9 A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica na
aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

2.10 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,

serão cadastradas no sitio https://www.comprasfeiranovama.com.br/., sendo de responsabilidade dos licitantes,

seu acompanhamento.

2.11 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas,

que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder

pela proponente.

2.12 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração

pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital),

3 DO CREDENCIAMENTO.

3.2 O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS

COMPRASFEIRANOVAMA, que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÒRIA PREGÃO,
em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.3 O cadastro deverá ser feito no Portal, no sítio http$://www.comprasfeiranovama.com.br/.'

3.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

3.5 O licitante responsabtiiza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.6 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
COMPRASFEIRANOVAMA • https://www.comprasfeiranovama.com.br/ e mantê-los atualizados junto aos
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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3.6.1A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4,2 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no https://www.comprasfeiranovama.com.br/.

4.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o microempreendedor individual
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n® 123, de 2006.

4.4 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.4.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.4.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.4.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação

e responder administrativa ou judicialmente;

4.4.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8,666, de 1993;

4.4.5 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

4.4.6 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.4.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n®
746/2014-TCU-Plenário).

4,5 Como condição para participação no pregão, a liciíante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do sistema

eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.5.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apta

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.5.1.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.5.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o llcitante não ter direito ao tratamento

favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno

porte.

4.5.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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4.5.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalicias;

4.5.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.5.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo V, XXXIIí, da
Constituição;

4.5.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n® 2,
de 16 de setembro de 2009.

4.5.7 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

4.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em

lei e neste Edital.

4.6.1 Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, inciso

I "{I • deverá realizar processo llcitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo vaiorseja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais))",
alterado pela Lei Compiementar 147, de 07 de agosto de 2014, ESTA LiCITACÃO SERÁ COM ITENS DE
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS ■ ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP. tudo

em conformidade com os artigos 48, inciso I e li! da lei compiementar 123/2006, alterado pela Lei

Complementar 147/2014.

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

6.1 Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico https:// www.comprasfeiranovama.com.br/ e até a data e

hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto

ofertado e preço, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, exclusivamente por

meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de

recebimento de propostas.

6.2A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva

responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para

a execução do objeto desta licitação.

6.3 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema;.

6.40 licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico.

6.5Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência entre as

condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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6.6 Não será admitido documentos de habilitação enviados após a abertura da sessão pública;

6.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação.
6.8 O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes
Declarações on Une, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:

6.8.1 Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts, 42 a 49, guando for o caso:

6.8.2A indicação do campo "não" apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte;

6.9 Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as exigências do Edital.

6.10 As declarações exigidas neste editai e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser

confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, e

somente após requisição do Pregoeiro.

6.11 Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a licitante

às sanções previstas neste Edital.

6.12 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1® da LC n° 123, de 2006.

6.13 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.14 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

6.15 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

7.1.1 Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional;

7.1.2 Marca e modelo de cada Item ofertado;

7.1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no Termo de Referência:

indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia.

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.
7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

7.5 O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da
data de sua apresentação,

7.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas, quando participarem de licitações públicas;

8 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data. horário

e local indicados neste Edital,

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo

real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado

a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da

fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital,

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por

ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,05 (CINCO
CENTAVOS).

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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8.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados
pelo sistema os respectivos lances.

8.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da

sessão pública.

8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço,

8.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

primeiro.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico

poderá permanecer acessivei aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a

sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes

do certame, publicada no Portal, https:// www.comprasfeiranovama.com.br/, quando serão divulgadas data e

hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato

pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação,

8.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,

regulamentada pelo Decreto n® 8.538, de 2015.

8.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.
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8.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
8.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naqueie intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,
no prazo estabelecido no subitem anterior.
8.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro,
o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,
conforme regulamento.

8.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do
modo de disputa aberto e fechado.

8.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 3®,
§ 2°, da LEI N® 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

8.28.1 Produzidos no país;

8.28.2 Produzidos por empresas brasileiras;

8.28.3 Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
8.28.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

8.29 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

8.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.30.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.30.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) hora, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.31 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
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9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital
e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.® 10.024/2019.
9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequivel ou que
apresentar preço manifestamente inexequivel do produto (cinqüenta por cento), art. 48, inciso II, r a lei; 8666.

9.2.1 Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,
no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

9.4.1 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e
desempenho, não possa seraferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado
e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação.

9.4.1.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

9.4.1.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
9.4.1.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.

9.4.1.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, atê a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

9.4.1.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a
ressarcimento.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

11



«SftW-IWf-íPPJ, «1

ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

9.4.1.6 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, apôs o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem
direito a ressarcimento,

9.4.1.7 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições Indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

9.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoetro examinará a proposta ou lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.6 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
sua continuidade.

9.7 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao ücitante que apresentou o
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
diversas das previstas neste Edital.

9.7.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
9.7.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, peto sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO.

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros:

10.1.1 Possuir Cadastro do Portal, https:// www.comprasfeiranovama.com.br/

10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP fwww.portaldatransparencia.qov.br/);

10.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (vmw.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
10.1.4Lista de Inídôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
https://contas.tcu.qov.br/ords/f?p=1660:3:0
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10.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa llcitante e também de seu sócio majoritário,

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio majoritário.

10.1.5.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.1.5.2A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

10.1.5.3O licitante será convocado para manifestação previamente á sua desclassificação.

10.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.

10.1.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

10.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL

COMPRASFEIRANOVAMA - https:// www.comprasfeiranovama.com.br/, em relação à habilitação juridica, à

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

10.3 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL
COMPRASFEIRANOVAMA - https:// www.comprasfeiranovama.com.br/. para que estejam vigentes na data da

abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva
documentação atualizada.

10.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los. em formato digital,
via sistema, no prazo de 01 (UMA) HORA, sob pena de inabilitação.

10.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

10.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos, bem como documentos com endereços divergentes,
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10.7 Se O llcitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a fliial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.7.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao OND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

10.8 Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

10.9.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

10.9.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio
vi/ww.oortaldoempreendedor.qov.br;

10.9.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

10.9.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

10.9.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

10.9.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede. bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

10.9.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização;

10.9.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: r T; -
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10.10.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

10.10.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estaduai ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

10.10.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.10.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.10.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vli-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.

10.10.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos Fiscais
e Divida Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for
sediada;

10.10.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos
e Divida Ativa Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal, Alvará de Localização e
Funcionamento, onde a empresa for sediada;

10.10.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

10.11 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. >

10.11.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11.101, de
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

10.11.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercido social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
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OU balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3
(três) meses da data de apresentação da proposta;

10.11.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último
exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.538, de 2015);

10.11.2.2 No caso de empresa constituída no exercido social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

10.11.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

10.11.2.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as

penas da lei. de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscaiizador;

10.11.3 Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e apresentados pelo
Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a
indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.

10.11.4 A comprovação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será constatada mediante
a análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)
resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =

SG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

10.11.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos Índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de 10%
(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.
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10.11.5.1 As empresas com menos de um exercido financeiro devem cumprir a exigência deste subitem
mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço Patrimonial e da Demonstração
do Resultado levantado com base no mês imediatamente anterior à data de apresentação da proposta.

10.11.5.2 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

•  Publicados em Diário Oficial ou; o Publicados em jornal de grande circulação ou;
•  Registrados na Junta Comercial da sede/domicilio do licitante ou;
•  Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da

licitante, na forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC. de 1°
de agosto de 1997, art. 6°, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de
Encerramento. Quando for apresentado o original do Diário, para cotejo pelo Pregoeiro e Equipe
de Apoio, fica dispensada a Inclusão, na documentação, dos Termos de Abertura e de
Encerramento do Livro em questão.

10.11.5.3 As empresas com escrituração digital deverão apresentar impressão do arquivo gerado pelo SPED
contábil constante na sede da empresa, apresentando:

1. Termo de Autenticação com a identificação do Autenticador - Junta Comercial (impresso do
arquivo SPED Contábil);
2. Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED contábil);
3. Requerimento de Autenticação do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil);
4. Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil);
5. Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil);
6. Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPED contábil).

10.12 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. . '""4 ^

10.12.1 No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, com comprovação ou declaração de aptidão de
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto do presente Pregão, fornecido por pessoa jurídica
de direito público ou privado, devendo o(s) documento (s) conter o nome, o endereço e telefone da (s) entidade (s)
atestadora (s).

10.12.1.1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou
equipe técnica da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das
informações. Se durante esse processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a
licitante envolvida estará automaticamente desclassificada do processo licitatório em questão, além de
estar sujeito as penalidades prevista neste edital.

10.13.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

10.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
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trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,
quando requerida peio licitante, mediante apresentação de justificativa.

10.15 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com aiguma restrição na documentação fiscai e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularização.

10.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.18 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.19 Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORA a
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

11.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
11.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

11.2 O licitante deverá ainda enviar sua proposta atendendo os seguintes campos:

11.2.1 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;
11.2.2 Marca de cada item ofertado;

11.2.3 Fabricante de cada item ofertado;

11.2.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou
inscrição do bem no órgão competente.
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11.2.5 Declaração de compromisso de entrega dentro do Município de Feira Nova do Maranhão - MA em local
indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados da emissão da
Ordem de Fornecimento, sem custos adicionais e independentes da quantidade.
11.2.6 O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar
da data de sua apresentação.

11.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.3.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

11.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global
em algarismos e por extenso (art. 5® da Lei n® 8.666/93).

11.4.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros: no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

11.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

11.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante.
11.7 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

12 DOS RECURSOS.

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é. indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoelro verificar a tempestividade e a existência de motivação da
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.
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12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 dia útil para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 dia útil, que começará a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

13 DA REABERTURA DA SESSÃO PtJBLICA.

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico {"chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.
13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL
PORTAL COMPRASFEIRANOVAMA - https://www.comprasfeiranovama.com.br/, sendo responsabilidade
do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o
procedimento licitatório.

15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

15.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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16 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

16.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias úteis, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, na sede da Prefeitura Municipal de
Feira Nova do Maranhão - MA, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital.
16.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e
desde que devidamente aceito,

16.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condições.

16.3.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos iicitantes que aceitarem cotar os bens
ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído
o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art.
3° da Lei n° 8.666, de 1993;

16.4 A Comissão Permanente de Licitação - GPL é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto
de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.
16.5 São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos procedimentos
iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.
16.6 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de
Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

16.6.1 As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
16.6.2 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totaiidade, ao quintupio do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes
que aderirem.

16.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata.
16.8 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Praça Centrai, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

21



Ittt ■ II

ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

16.9 A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de
condições.

16.10 O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da
sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.

16.11 O registro do fornecedor será cancelado quando;

16.11.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
16.11.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;
16.11.3 Não aceitar reduziro seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado; ou

16.11.4 Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou tV do caputdo art. 87 da Lei n.® 8.666, de 1993, ou no art.
7.® da Lei n.® 10.520, de 2002.

16.12 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas Subcondições 16.11.1, 16.11.2 e 16.11.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
16.13 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:

16.13.1 Por razão de interesse público; ou
16.13.2 A pedido do fornecedor.

16.14 Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os
procedimentos de ajuste, a CPL fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
fornecedores registrados a nova ordem de classificação.

16.15 A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência.

17 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

17.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

17.2 O adjudicatário terá o prazo de 02 (DOIS) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), na sede da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17.2.1 08 prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
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17.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que;

17.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n° 8.666, de 1993;
17.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
17.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

17.4 O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e
poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.
17.5 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de
abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III. da Lei n'» 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADiN.

17.6 Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.6.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 02 (DOIS) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

17.7 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata
de registro de preços.

17.8 Na hipótese de o vencedor da iicitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou
se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem
de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

18 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido gerai do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO EDA FISCALIZAÇÃO. >

19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.
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20 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE EDA CONTRATADA.

20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

21 DO PAGAMENTO. - ^ S ;li

21.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital,

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. . . U í

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o iicitante/adjudicatário que:

22.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

22.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
22.1.3 Apresentar documentação falsa;
22.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
22.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
22.1.6 Não mantiver a proposta;

22.1.7 Cometer fraude fiscal;

22.1.8 Comportar-se de modo inidôneo;

22.2.0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a
juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por
cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

22.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Feira Nova
do Maranhão - MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas.

22.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes
sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Feira Nova do
Maranhão ■ MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem
justificativa aceita pela Administração da Feira Nova do Maranhão • MA, será aplicado o limite máximo
temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

Praça Centrai, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Púbiica, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabiiitação perante a própria autoridade que apiicou
a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N® 87 da Lei N° 8.666/93. c/c art. N° T da Lei W 10.520/02 e
art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

22.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

22.5. Serão publicadas no Diário Oficiai dos Municípios do Estado do Maranhão -
httD://www.diariooficial.famem.orQ.br/ as sanções administrativas previstas no ITEM 21.3. c. d, deste edital, inclusive
a reabilitação perante a Administração Pública.
22.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados. se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

22.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato:
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão iicitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro muitilaterai, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro muitilaterai promover inspeção.

23 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA.

23.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta
do licitante mais bem classificado.

23.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação
ao licitante melhor classificado.

23.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.
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23.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será
utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013.

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília
-DF.

24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e
a segurança da contratação.
24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
24.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
24.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,
a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.
24.12 A PREFEITUFíA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, poderá revogar este Pregão por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornàvei, ou
anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou
do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

26



ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

24.12.1 A anulação do pregão tnduz à do contrato.
24.12.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

24.13 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer
ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam
ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

24.14 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico; https://
vww.comprasfeiranovama.com.br/. www.feiranovadomaranhao.ma.aov.br e também poderão ser lidos e/ou

obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na Praça Central, s/n. Centro, Feira Nova do
Maranhão/MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 14:00, mesmo endereço e periodo no qual os autos do
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

24.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO;

ANEXO IV- MODELO PROPOSTA DE PREÇOS

Feira Nova do Maranhão - MA, 08 de dezembro de 2021

CKSON MACEDO ROC

Pregoeiro Municipal
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

Constitui objeta do presente termo de referência o Registro de Preços para futura Contratação de empresas
para aquisição de materiais de expediente em geral para suprir as necessidades da Prefeitura de Feira Nova
do Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas, conforme Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 Trata-se de produtos imprescindíveis para atender às necessidades desta Prefeitura Municipal e suas Unidades
Administrativas, por isso se faz necessária a contratação de empresas fornecedoras de materiais de expediente em
geral para suprir as necessidades da Prefeitura de Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas,

2.2. Os serviços previstos neste Termo de Referência se enquadram na classificação de bens ou serviços comuns,
nos temos da Lei n° 10.520, de 2002, que regulamenta a modalidade do Pregão, por possuir características gerais
e especificas usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão
Presencial com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública.

2.3, Para tanto, o presente Termo de Referência explicita os elementos básicos e essenciais determinados pela
legislação, descritos de forma a subsidiar aos interessados em participarem do certame licitatório na preparação da
documentação e na elaboração da proposta.

3 DOS QUANTITATIVOS, ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, VALOR ESTIMADO

3.1 - Os quantitativos dos produtos declinados na Planilha abaixo são meramente estimativa de consumo e serão
utilizados de acordo com as necessidades da Administração, sendo o quantitativo definido pela Secretaria Municipal
mediante Ordem de Fornecimento emitida no momento da aquisição.

3.2 - A Administração Municipal rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com a
proposta apresentada pelo licitante vencedor, devendo substituí-los de imediato, sem qualquer ônus adicional a
mesma.

3.3 - A Administração Municipai não aceitará os produtos, em desconformldade com o apresentado na proposta,
devendo o licitante vencedor tomar todos os cuidados possíveis com a confecção do mesmo.

3.4 A Administração Municipal não se obriga a contratar o total dos produtos, objeto deste edital, podendo ainda,
rejeitá-los no todo ou em parte, desde que haja conveniência para tanto.

3.5 Os produtos deverão estar em conformidade com o Artigo 31, do Código de Defesa do Consumidor, no que diz
respeito às suas características, como: qualidade, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e origem,
e outros dados, se for o caso.

3 6 0 licitante será responsável perante a Administração Pública Municipal pela entrega de produtos, responder
solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade, que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se
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destinam ou lhes diminuam o valor, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, podendo a administração
Pública Municipal exigir a imediata substituição das partes viciadas, a qualquer tempo a partir de sua contratação.

3.7 Serão desclassificados os produtos impróprios ao uso, que, por qualquer motivo, se revelarem inadequados ao
fim a que se destinam, de acordo com o inciso III, § 6°, do artigo 18, da Lei de Defesa do Consumidor.

3.8 - No caso de ser constatada qualquer anormalidade nos produtos o licitante vencedor será comunicado
imediatamente a fim de garantir a sua qualidade, devendo, para tanto providenciar a imediata troca sem qualquer
ônus adicional para a Administração Municipal, ficando o licitante com exclusiva responsabHidade por qualquer dano
ou prejuízo causado à Administração ou a terceiros pelo o uso de produtos nessas condições.

3.9 - Cada item cotado deverá obrigatoriamente citar a marca do produto. No ato de entrega dos produtos a marca
citada na proposta não poderá ser substituída, exceto por motivo justificável e com a prévia autorização da Prefeitura
Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA.

3.10. Para efeito de orientação às empresas interessadas em participar do certame, ficam estabelecidos como fixos
os valores referenciais dos produtos, considerando que será vencedora a empresa que apresentar o menor
preço por item, cujos valores estimativos constam da planilha abaixo:

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT V. UNIT V. TOTAL

1 Apaqador para quadro branco. UND 350 R$8,90 R$3.115,00

2
Balão colorido , em látex, tamanho 7, cores diversas
pc c/50

PCT 500 R$7,50 R$3.750,00

3 Caderno brochura caligrafia com 40 folhas 10x1 PCT 100 R$29,90 R$2.990,00

4 Caderno brochura pequeno, capa flexível, com 48
folhas brancas, d de 20 unid

PCT 150 R$32,00 R$4.800,00

5 Caderno brochurão universitário, capa flexível, com
80 folhas brancas, pct d 20 unid

PCT 100 R$99,90 R$9.990,00

6 Caderno de desenho qrande pct d 20 unid PCT 100 R$120,00 R$12.000,00

7 Cola branca escolar liquida atóxica em tubo 90g,
embalaaem pct d 12 unidades.

CX 450 R$23,80 R$10.710,00

8 Cola colorida com seis cores, 23q caixa d 06 unidade. CX 130 R$12,90 R$1.677,00

9 COLA GLITTER, CORES DIVERSAS LÍQUIDA,
BRILHANTE, ATÓXICA, 15g 12x1

CX 130 R$39,50 R$5.135,00

10 CnIa ifiopor 80qr caixa d 12 unidades CX 130 R$50,00 R$6.500,00

11 COI A SILICONE Liquida tubo de 60ml 12x1 CX 50 R$78,90 R$3.945,00

12 Fita adesiva pequena (tipo durex) 12mmx40mts UNID 300 R$2,00 R$600,00

13 Fita crepe 710 19x50m 5x1 PCT 400 R$23,90 R$9.560,00
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14 f
(

"ita dupla face papel. 18mm x 30 metros, pacote com
)5 rolos

PCT 100 R$39,50 R$3.950,00

15 3izão de cera escolar com 12 cores, sem rótulo mais
'esistente, grosso arredondado, caixa c/12x12x1

CX 80 R$89,90 R$7.192.00

16 Jvro ata sem margens de lOOfIs 220x320, capa dura,
folhas brancas,

UNiD. 150 R$15.00 R$2.250,00

17 .ivro ata sem margens de 50fls 220x320, capa dura,
folhas brancas,

UNID. 150 R$10,98 R$1,646,25

18 Livro de ponto C/100 FIs 220x320, capa dura UNID. 130 R$25,00 R$3.250,00

19
Livro protocolo de correspondência Com 100 folhas;
Formato 160 x 220 mm; Capa de papelão 0,705 grs,
na cor preta e azul;

UNiD. 110 R$12,50 R$1.375.00

20 Tesoura escolar sem ponta pequena
UNiD. 250 R$3,68 R$918,75

21 Tesoura para picotar papel grande, em aço de inox UNID, 80 R$75,00 R$6,000,00

22 Tinta ouache cores sortidas 15 ml c/06 cores variadas CX 130 R$5,00 R$650,00

23 TNT 100% cores variadas fino
MT 3500 R$3,10 R$10.850,00

24

Folha de e,v.a produto em E.V.A, 0,48x0,48x0,02mm.
( espuma vinilica acetinada colorido lavavel atoxico
anatômico) embalada em saco plástico auto
adesivado.

UND 1800 R$18,00 R$32.400,00

25 Folha de isopor 0,5cm. UNiD. 200 R$2,30 R$460,00

26 Folha de isopor lOmm, UNiD. 200 R$3,95 R$790,00

27 Folha de isopor 15mm, UNID, 200 R$5,75 R$1.150,00

28 Bola de isopor tam. 50mm
UNID, 200 R$2,00 R$400,00

29 rifi modelar cores diversas 12x12x1 de 90 g CX 350 R$94,80 R$33.180,00

30 Papel camurça cores variadas 25x1 PCT 330 R$49.50 R$16.335,00

31

Papel carbono azul, resistente, excelente capacidade
de reprodução, tamanho A4 - 21x29cm (LxA),
gramatura aprox.: 22g/m2, em embalagem de
papelão com 100 fis,

CX 100 R$45,00 R$4.500,00

32

Papel carbono preto, resistente, excelente
capacidade de reprodução, tamanho A4 - 21x29cm
(LxA), gramatura aprox.: 22g/m2, em embalagem de
papelão com 100 fis,

CX 100 R$45,00 R$4.500,00

33 Percevejo n° 4, caixa c/100 unidades. CX 550 R$4,85 R$2.667,50

34
Papel cartão dupla face 50x66, variadas cores pct c
20 x1 fis

'  PCT 130 R$55,00 R$7.150,00

35
Papel cartolina folha comum, cores variadas 50 x 6Ê
cm pct com 100 x1 fl

^  PCT 130 R$79,90 R$10.387,00

36 Papel celafone sortido 70x85 50 fls PCT 130 R$80,00 R$10.400,00
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37
^apel crepom, tamanho: 0,48 X 2,00m, cores variadas
:x o/ 4 X10 rolos.

CX 130 R$59,90 R$7.787,00

38 ^^apel laminado cores diversas 50x60cm, pct. 40x1 PCT 130 R$75,00 R$9.750,00

39
Papel madeira na cor ouro 0.66x0,96mt pct. c/100
unid.

PCT 130 R$110,00 R$14.300,00

40 Papel seda sortido 48x60 100x1 PCT 130 R$39,50 R$5.135,00

41
Papel Sulfite, gramatura 120 (para certificado),
tamanho A4, com 25 folhas, embalagem em papei
resistente com abertura visual, em cores diversas.

PCT 250 R$22,50 R$5.625.00

42
Papel Sulfite: tipo A4 75g/ m2, formato: 21x29,7cm,
tipo: papel alcalino, diversas cores, embalagem
pacote com 100 folhas.Caixa c/10 pct

CX 280 R$68,90 R$19.292,00

43
Papel texturizado, gramatura 180, tamanho A4, com
50 FOLHAS, embalagem em papei resistente com
abertura visual, em cores diversas.

PCT 180 R$28,50 R$5.130,00

44 Papel almaco c/pauta c/ 400flsx1 PCT. 60 R$49,80 R$2.988.00

45
Papel vergê A4, gramatura 180, cores variadas para
impressora especiais copiadoras e impressoras
Laser e jato de tinta pacote com 50fis

PCT. 60 R$28,50 R$1.710,00

46
Caixa em poiionda para arquivo morto
350x130x245mm

UNID, 550 R$8,99 R$4.944.50

47
Pasta de papelão c/eiástico e aba oficio cores
variadas.

UNID. 550 R$3,25 R$1.787,50

48 Pasta para poríifóiio espaço p/100 fis PCT 180 R$29,90 R$5.382,00

49 Pflsta para pnrtifóiio espaço p/50 fis PCT 180 R$22,50 R$4.050,00

50 Pasta poiionda plástica transparente com elástico e
aba com elástico de 40mm

UNID. 280 R$5,99 R$1.677,20

51 Pasta poiionda plástica transparente com elástico e
aba de 20mm

UNID. 280 R$4,30 R$1.204,00

52

Pasta suspensa, corpo em Cartão Kraft, possui 2
Hastes Plásticas, medidas 405 x 15 mm, acompanha
1 Visor + Etiqueta Branca e 1 grampo plástico
gramatura: 170 a 200g, espessura: 0,25 a 0,28 mm
caixa 5x1

CX 200 R$22,50 R$4.500,00

53 Pastas ofício sem elástico de papelão cores variadas
grampo trilho

UNID. 280 R$3,00 R$840,00

54
Pastas sem elástico de plástico transparente grampc
trilho

'  UNID. 500 R$3,93 R$1.962.50

55 Quadro branco escolar 1,2cmx0,900cm UNID. 100 R$165.0()  R$16.500,00
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56 Quadro de avisos (mural) 1.5cmx1.20cm UNID. 100 R$235,00 R$23.500,00

57

Registrador A-Z, Revestida interna e externamente
com (plástico) Polipropileno da mesma COR, etiqueta
dupla-face na lombada com identificação visual dos
assuntos com bolsa plastica, alavanca com ferro
antioxidante, alta precisão e revestimento de fácil
limpeza, medidas: 35 x 28 x 8 cm, lombo Largo
(1 1 ).modelo luxo.

UNID. 600 R$15.90 R$9.540.00

58
Apontador plástico resistente com um furo e uma
lâmina grossa e afiada para lápis grafite caixa c/12
unidades, cores sortidas, Sem depósito.

CX 180 R$8,90 R$1.602,00

59 Borracha ponteira na cor branca, macia, caixa 100x1 CX 230 R$22.00 R$5.060,00

60

Caneta esferográfica cor VERMELHA; escrita macia,
ponta I.Omm esfera de tungstênio, corpo
arredondado e transparente, resina termoplástica,
tinta a base de corante orgânico e solventes. Caixa
com 50 unidades.

CX 60 R$45.00 R$2.700.00

61

Caneta esferográfica azul cor azul; escrita macia,
ponta 1.0mm esfera de tungstênio, corpo
arredondado e transparente, resina termoplástica,
tinta a base de corante orgânico e solventes, Caixa
com 50 unidades.

CX 300 R$45,00 R$13.500.00

62

Caneta esferográfica preta cor preta; escrita macia,
ponta 1.0mm esfera de tungstênio, corpo
arredondado e transparente, resina termoplástica,
tinta a base de corante orgânico e solventes. Caixa
com 50 unidades

CX 300 R$45.00 R$13.500,00

63 Canetas hidrográficas estojo cartão com 12 cores. ESTOJO 60 R$7.95 R$477,00

64

Marcador para quadro branco, cores variadas,
Atóxico, com corpo e tampa em polipropileno que
veda a carga e evita a evaporação da mesma,
secagem rápida, tinta inodora. Ponta redonda de
aproximadamente 2mm: escreve aproximadamente
1.300m. cx c/12

CX 160 R$65,50 R$10.480.00

65
Pincel atômico cores sortidas escrita grossa
recarregàvel, tinta a base de álcool, com tamanhc
aproximado de 12 cm, caixa com 12 unidades.

CX 130 R$45,00 R$5.850.00
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11.
74

75

76

Pincel marcador de textos cores sortidas com tinta
superfluorescente e cor viva para sublinhar e
destacar, ponta chanfrada, maior destaque, maior
durabilidade, 2 medidas de traço: 1,0 mm para
sublinhar e 4,0 mm para destacar, grifpen dt/am,
tamanho aproximado de 12 cm, caixa com 12
unidades

Reabastecedor p/ pincel atômico, cores variadas,
caixa c/12 de 37 ml

Régua plástica incolor de 30cm comprimento, com
superfície lisa na parte milimetrada e largura
aproximada de 3,5 cm, caixa c/ 24x1 unid

Régua piástica incolor de 50cm comprimento, com
superfície lisa na parte milimetrada e largura
aproximada de 3,5 cm, caixa c/ 24x1 unid

CX

cx

PCT

70 R$37,00

130 R$55.00

100 R$29.90

UNID.

Lápis 12 cores grande, mina grossa de 4,0mm com
alto conteúdo de cera. mina macia e mais resistente,
pigmento com alta concentração, cores vibrantes, fáci
cobrimento do papel, gravação nos lápis em dourado,
não Perecível, produto não Tóxico, caixa padrão em
papelão reforçado plastificado, Certificado pelo
INMETRO, janela visual frontal (visualização dos lápis
dentro da caixa.), composição: Madeira, Pigmentos,
Aglutinantes, Carga Inerte e Ceras. Estojo com 12x1
estoios de 12 cores grande.

Lápis preto n° 2, Formato roliço, com no mínimo 15cm,
macio, resistente, fabricado com madeira reflorestada
caixa c/144 unid.

Alfinetes 50 g N°29

PCT

230 R$99,90

180 R$65,00

R$2.590.00

R$7.150.00

R$2.990.00

R$22.977,00

R$11.700.00

Bastão de cola quente fina.

Bastão de cola quente grossa.

Clips de arame de aço niquelado 2/0 caixa c/25
caixinhas

Clips de arame de aço niquelado 3/0 caixa d 25
caixinhas

CX

CX

UNID.

UNID.

CX

CX

150 R$40,00 R$6.000,00

130 R$7,50

350 R$0,85

500 R$1.50

130 R$85,00

130 R$87,90

R$975,00

R$297.50

R$750.00

R$11.050,00

R$11.427,00

77

78

Clips de arame de aço niquelado 6/0 caixa d 25
caixinhas

CX 130 R$102,00 R$13,260.00

Clips de arame de aço niquelado 8/0 caixa d 25
caixinhas

CX 130 R$95.00 R$12.350,00
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79 ^
[

31ips de arame de aço niquelado colorido médio c/100
jnid.

CX 130 R$9.30 R$1.209,00

80
ístilete largo com lâmina em aço temperado 6", corpo
njetado em poliproplleno, dispositivo para travar
ámina, quebrador de lâmina removível

UNID. 130 R$3,00 R$390,00

81 Extrator de grampos - tipo espátula com 15cm em aço
cromado.

UNID. 180 R$4,00 R$720,00

82
Grampeador de mesa, fabricado em metal e plástico
ABS, com capacidade para grampear de 30 a 40
folhas de papel. Utiliza grampos 26/6.

UNID. 150 R$55,00 R$8.250,00

83 Grampo p/pasta c/trilho de aço 50x1 80mm CX 150 R$22,50 R$3.375.00

84 Grampo para grampeador de madeira munual 106
de 4 a 8 mm caixa com 3.500 unidades

CX 220 R$19,90 R$4.378,00

85
Perfurador de papel de mesa, metálico com 2 furos,
diâmetro dos furos: 3mm, com armazenador de
confetes tamanho médio 20 fis.

UNID. 60 R$45,00 R$2.700.00

86
Perfurador de papel de mesa, metálico com 2 furos,
diâmetro dos furos: 3mm, com armazenador de
confetes tamanho grande 30 fis.

UNID. 20 R$55,00 R$1.100.00

87 Pistola para cola quente grande UNID. 50 R$29,00 R$1.450,00

88 Pistola para cola quente pequena UNID. 50 R$20,00 R$1.000,00

89
Almofada para carimbo numero 2, cores variadas
Com tecido de longa duração; em estojo plástico com
tinta;

UNID. 50 R$8.50 R$425,00

90

Calculadora de Mesa, 8 dígitos, bateria + solar;
Alimentação por bateria, alimentação solar, tecla
memória, raiz quadrada, inversão de sina,
porcentagem, embalagem Box.

UNID. 50 R$25.00 R$1.250,00

91
Corretivo líquido base de resinas, água, plastificantes
e pigmentos brancos; contendo dizeres do fabrican e
e prazo de validade, contendo 18ml. Cada, validade
mínima de 12 meses. Caixa c/12.

CX 40 R$36,00 R$1.440,00

92 Elástico borracha tipo látex numero 18, saco com
100q. alta resistência, com 200 unidades

PCT. 60 R$6,75 R$405.00

93 Cone de plástico, para sinalização 50cm d 2 faixas. UNID. 40 R$29,90 R$1.196,00

94 Fita adesiva larga, polipropileno - MARROM -roc
grande 48mm x 50m, pacote com 5 rolos

)  PCT. 100 R$19,90 R$1.990,00
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95 Fita adesiva larga, polipropileno transparente - rolo
grande 48mm x 45m, pacote com 5 rolos

PGT. 100 R$18,90 R$1.890,00

96
Molha dedo 12g, fabricado comglicóis, ácidos graxos,
corante e aromatizante; caixa d 12 unid.

CX 50 R$48,75 R$2.437,50

97 Prancheta em duraplac, na cor branca, com
prendedor metálico antioxidante, tamanho oficio.

UNID. 50 R$10,00 R$500,00

98
Tesoura em aço inox 12 cm, lamina de aço afiada e
corto preciso, com uma das pontas em formato
arredondado e cabo de plástico preto

UNID. 100 R$3,75 R$375,00

99

Tesoura em aço inox 8" de 21 cm, lamina de aço
afiada e corto preciso, com uma das pontas em
formato arredondado e cabo de plástico preto com
pino vermelho.

UNID. 100 R$12.50 R$1.250,00

100
Tinta para carimbo - 40ml. para todos os tipos de
aimofadas, tinta à base de água, caixa com 12
unidades Cores variadas caixa d 12 unid

CX 100 R$55,00 R$5.500,00

101 TpnaíPita brna) 17mm. Tm, 5mts
UNID. 60 R$18,50 R$1,110,00

102 Bloco auto adesivo 4X1 50x3Bmm
PCT. 300 R$7,00 R$2,100,00

103 Bloco auto adesivo 100x76
UNID. 200 R$6,70 R$1,340,00

104 Envelope amarelo ouro qrande - 31 x 41cm UNID, 700 R$0,85 R$595,00

105 Envelope amarelo ouro médio - 240 x 340cm UNID, 700 R$0,60 R$420,00

106 Envelope amarelo ouro pequeno -176 x 250mm UNID. 600 R$0.40 R$240,00

107 Envelope P colorido 163x255mm UNID. 600 R$1,00 R$600,00

108 Envelope oapel nflnln pardo A4 229x324mm
UNID. 2000 R$0,55 R$1.100,00

109

Papel Sulfite: tipo A4 75g/ m2, formato: 21x29,7cm,
tipo: papel alcalino, papel produzido com fibras
virgens de eucalipto, na cor branca, caixa d 1'
resmas de 500 folhas.

CX 345 R$230.00 R$79,350,00

110 Álcool etílico hidratado 46,4% liquido embalagem de
1 litro com 24unid

CX 400 R$74,00 R$29.600.00

VALOR TOTAL DOS ITENS R$701.149,20 1

4. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

4,1,0 valor máximo estimado para os interessados em participar deste certame é de R$ 701.149,20 {setecentos e
um mil, cento e quarenta e nove reais e vinte centavos).

5 DO PERÍODO DE VIGÊNCIA ARP
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5.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços proveniente deste procedimento licitatório sera de 12 (doze)
meses.

6. DA LEGISLAÇÃO APLICADA

6 1 Este procedimento licitatório, bem como a contratação dele decorrente, será regido pelas normas^presentes da
Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002 (Lei do Pregão), aplicando subsidiariamente o disposto na Lei n 8.666, de 21
de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Além desta legislação devem ser observadas ainda
as determinações da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, tratando do Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem como os decretos federais que versam sobre as =0"'™ aÇoe®
públicas, em especial, o Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, que regulamenta e instrumentaliza a reaiizaçao
deste tipo de modalidade licitatória e demais regramentos atinentes a matéria.

7. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO

7.1 O objeto do presente termo de referência será recebido a cada solicitação de fornecimento pelo Município de
Feira Nova do Maranhão-MA em prazo não superior a 02 (dois) dias após recebimento da ordem de fornecimento.

7.2 Os produtos deverão ser entregues na sede do órgão requisitante, conforme endereço descriminado na ordem
de fornecimento recebida peta Contratada, horário das 08:00 às 13:00 horas. Sendo o frete, carga e descarga por
conta do fornecedor até o locai indicado.

7 3 o não cumprimento do disposto nos itens 7.1 e 7.2 do presente termo acarretará a anulação do empenho, bem
como a aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor subsequente considerando a
ordem de classificação do certame,

7.4 A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os termos do Edital
e seus anexos.

8 FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS

8.1 Os produtos deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela Secretaria Municipal,
(tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade da cada Secretaria Municipal.

8.2 Os produtos deverão ser entregues em parcelas, de acordo com a necessidade do Município de Feira Nova
do Maranhão/MA, podendo ser diária, semanal ou mensal. Após solicitação pela Secretaria Municipal os produtos
deverão ser entregues, no horário compreendido entre OShOOmin às 12h00min, de segunda a sexta-feira, na sede
do Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA, sito à Praça Centra, Centro Feira Nova
do Maranhão/MA, aos cuidados do responsável pelo setor de compras da prefeitura municipal, ou em outros locais,
a critério da Prefeitura Municipal, sem nenhuma despesa adicional, sendo o frete, carga e descarga por conta do
fornecedor até o local do armazenamento;

8.3 O prazo máximo para entrega, para os produtos, será de 02 (dois) dias corridos, a contar do recebimento da
ordem de fornecimento dos produtos pela contratada.
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8 4 No recebimento e aceitação do objeto desta Licitação será observado, no que couber, as disposições contidas
nos artiqos 73 a 76 da Lei Federal n' 8.666/93 e suas alterações.
8 5 As entregas deverão ser com preço C.I.F. por conta e risco do licitante vencedor, nas quantidades solicitadas
e deverão estar obrigatoriamente acompanhados dos competentes documentos fiscais, devidamente discriminados
com todos os produtos, marcas e respectivos valores.
8.6 O Contratado fica obrigado a trocar, ás suas expensas, o produto que vier a ser recusado, sendo que o
recebimento provisório não importará sua aceitação. «
8.7 O Contratado fica obrigado a trocar, ás suas expensas, os produtos que vierem a ser recusado, sendo que o
recebimento provisório não importará sua aceitação. tiuorem sua?
8 8 Substituições de marcas - Os produtos que, por algum motivo saírem do mercado, ou que t verem suasembSens Soradas e /ou modiíLdas, ainda na vigência do contrato, o CONTRATADO devera soli. ar da
Secretaria Municipal de Educação, avaliação das amostras substituídas. A Comissão de Avaiiaçao das Amoste
analisará se as características dos produtos apresentados estão de acordo com as especificações e condições deste
Termo de Referência, do Edital e do Contrato. Sendo o produto aprovado pela referida comissão, a ata de
degustação do produto deverá ser anexada ao contrato, justificando a substituição do(s) produto(s),
8 9 É de responsabilidade da contratada a substituição dentro de 02 (dois) dias corridos, depois do comunicado
da Administração Municipal, de qualquer produto entregue fora das especificações, sem quaisquer ônus para a
Administração Municipal e desde que aprovado o novo material pela Prefeitura Municipal.
8.10 A aquisição dos produtos, objeto desta licitação, será sob regime de execução indireta, observando o prazo e
o locai de entrega e as demais condições expostas neste Termo.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9 1 A aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fi^zerem necessários na
execução dos produtos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato
9 2 As supressões que excedam esse limite serão objeto de acordo celebrado entre as partes contratantes, na forma
disposta no parágrafo 2°, Inciso II, do artigo 65, da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações:
9.3 Manter durante toda a execução do contrato, as informações sobre os endereços e telefones para contato,
devidamente atualizada; .. . .

9.4 Dar ciência imediata, que deverá cumprir as posturas do Município, e as disposições legais estaduais e federais
Ín0r0nt0S*

9.5 Responsabiliza-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do contrato; ^ , , _ .

9.6 Prestar os esclarecimentos, que lhe forem solicitados e atender prontamente as reclamações sobre seus

gjl^Sonsabilizar-se por todas as despesas decorrentes do fornecimento e entrega dos produtos, inclusive frete,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato e eventuais perdas
e danos causados por seus agentes. u -

9 8 Obriga-se a contratada manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de tiabilltaçâo e qualificação exigidas na licitaçao, conforme disposto no art. 55,
inciso Xlll, da Lei n°. 8.666/93. . , ̂ a *
9.9 Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte para o fornecimento dos produtos.

9.10 Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
que julgar necessários.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

oi



ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

9.11 Entregar os produtos em embalagens resistentes, que proporcione sua integridade até o uso; com data de
validade nas condições estipuladas no termo de referência, observadas as normas legais.

9.12 Substituir os materiais entregues em desconformidade com as normas do Edital especificamente nas condições
definidas no Termo de Referência, ANEXO I do Edital.
9 13 A CONTRATADA está obrigada a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
deste TR em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, conforme o art.69 da Lei
po g 000/93'

9 14 A Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros, sendo
expressamente vedada a subcontratação

10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1 Designar profissionais, para, na qualidade de fiscal, acompanhar, o fornecimento do objeto do contrato,
10.2 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive,
permitir o livre acesso de representantes, prepostos ou empregados da Contratada às suas dependências, desde
que estes estejam devidamente identificados:
10.3 Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra durante a execução
dos materiais;

10.4 Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado;
10.5 Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações
Contratuais;

10.6 Receber e conferir o objeto;
10.7 Recusar o objeto que não estiver de acordo com as especificações;
10 8 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada,
10.9 Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre que houver obrigação contratual pendente por parte da
Contratada, até a completa regularização. . „o o rrr/qo
10.10 Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA, conforme o artigo 29, incisos III, iV e V, da Lei n 8.6bb/9J,
antes de efetivar O pagamento;

10.11 Aplicar à Contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, garantindo o contraditório
ampla defesa. ^ ^ j n f - •
10.12 Outras obrigações constantes da Ata de Registro de Preços e do Termo de Referencia.

11 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1 A execução do Contrato e a respectiva prestação de serviços serão acompanhadas e fiscalizadas por
servidores (fiscal e substituto) a serem designados pela Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA;

11 2 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos respectivos produtos
e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário s regulanzaçao das faltas,
ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

12 ■ DO REAJUSTE DE PREÇOS

12.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações
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junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alinea "d" do inciso II do caput do Art. 65 da Lei n°
8.666;93.

13. DO PAGAMENTO

1310 Município de Feira Nova do Maranhão/MA pagará os preços estabelecidos na nova proposta ajustada.
13 20 prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias corridos após a entrega dos serviços, por meio de transferencia
eletrônica, depósito em conta corrente e/ou através de ordem bancária, diretamente na conta da contratada, apos a
apresentação da respectiva nota fiscai/fatura devidamente discriminada e atestado recebimento do seu objeto pelo
setor competente, depois de efetuadas todas as conferências,. ■ n fronof«rAnr^i•a
13.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agencia Bancaria para transferencia
bancaria

13.4. As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas a empresa contratada para
retificação e reapresentação, , ~ ^
13 5 0 pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente serão efetivados apos a verificação da regularidade da
empresa contratada, com a apresentação das certidões necessárias para esse fim. mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais da documentação mencionada no art. 29 da Lei n°. 8,666/93;
13,6-0 não cumprimento do subitem anterior implicará na sustação do pagamento que so sera processado apos a
oprocontarãn HaQ rpffírídas certidões negativas, não podendo ser considerado atraso de pagamento.
13.7 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o numero de inscrição no
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com
outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz;

14 VIGÊNCIA DO CONTRATO

141 O obieto deste Termo poderá ser formalizado em Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas
as condições para sua execução, os direitos e obrigações entre as partes, de acordo com os dispositivos normativos

IaTa vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerão aos termos do art. 57 da lei n° 8.666/93, os
prazos serão contados a partir da data de sua assinatura, podendo, no interesse da administração, mediante TermoAditivoserprorrogadodeacordocomodispostonoincisoli, doartigo57. daLein 8.666/93_
14 3 À Administração reserva-se o direito unilateral de. a qualquer momento, rescindir o Contrato, nos casos e
formas previstas nos Art. 78 a 80 da lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Feira Nova do Maranhão - MA. 08 de dezembro de 20^

CKSON MACEDO R
Pregoeiro Municipal
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ANEXO 11- MINUTA DA ATA DE REGISTRÕDÊP^ DO PREGÃO^TRÔNICO N° '"/2021.

0(A) ..(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a)... na cidade de
/UF inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 0000000000000000000, neste ato representado PREFEITO

CONSTITUCIONAL, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matricula ^ °
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eietrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n /200
Dubiicada no de / ../200 processo administrativo n.° RESOLVE registrar os preços da s
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por e|a(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes as normas constante
na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas aiterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
conformidade com as disposições a seguir:

X. DO OBJETO.

11 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura Contratação de empresas para aquisição
de materiais de expediente em geral para suprir as necessidades da Prefeitura de Feira Nova do Maranhao -
MA e suas Unidades Administrativas, conforme Termo de Referencia, anexo do edital de Pregão^

/20..., que è parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

!. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade. forneGedor(es) e as demais condições ofertadas
na{s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA;

CNPJ:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE;

1 t-MAlL

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID.
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

VALOR TOTAL:

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do orgao gerenciador.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas
na Lei n° 8.666, de 1993. e no Decreto n° 7.892, de 2013.

4. VALIDADE DA ATA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, nâo podendo ser
prorrogada.

5. REVISÃO E CANCEUMWENTO. • i;-

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5 2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações |unto
ao{s) fornecedor(es).

5 3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá;

5 51 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados: e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

Praça Central s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Marantiâo - MA
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5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços,

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no
mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando
0 órgão gerenciador e órgão(s) participante{s).

5.1 O d. n.. híp<«.»s p«»Bs » "-l. ^ W» P"
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditono e a ampla defesa.

■;<) O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENENTE,
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTQ DA A ,
DEVIDAMENTE COMPRQVADQS E JUSTIFICADOS:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou
5.9.2. A pedido do fornecedor.

i i

6. DAS PENALIDADES.

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital,
62 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento dooactuado nesra at de reoLo de preço (art. 5», inciso X, do Decreto n» 7.892/2013), exceto nas hipóteses em ue
o descumprimento disser respeito ãs contratações dosórgão participante a aplicação da penalidade (art. 6», Paragrafo unico, do Decreto n 7.892/2013).
6.3. Q órgão participante deverá comunicar ao órgão gererrciador qualquer das ocorrências ^
Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para canceame
fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS. i

71 AS condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, °brigaÇões
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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7 2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registo d® °
de que trata o § 1° do art, 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do art. 12, §1 do Decreto 7892/13.
7 3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes
ou senriços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, sera anexada a esta Ata de Registro de Preços,
nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

XXXXXXXXXXXXXXXX, de de 2020.

Representante legal do órgão gerenciador

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" —120_

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N° J...., QUE FAZEM
ENTRE SI ^ ̂ EMPRESA

. PREFBTURA «UN,C,P<i DE P« ^ jS'°'
contratants), com S6d6 no{a) ■ ♦ j / \ «nirt ddfffito MUNICIPAL
inscrito(a) no CNPJ sob o n" neste ato representado(a) peo PREFEITO MUNIOTAL,
Sr portador(a) da Carteira de Identidade n° expedida peia (o) ®

doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
f,o sediado(a) na sni .
CONTFtATADA, neste ato representada peio(a) Sr.{a) portador(a) da arteira e en i a ^

' HiHíi noia (r\\ 6 CPF p" tepclo om vista o que consta no Processo n
e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, da Lei n° ia520^ de

17 de julho de 2002 e na lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n po
de Registro de Preços n'' 0000/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO.

11 o objeto do presente Termo de contrato para para aquisição de materiais de expediente em geral para su^ir
as necessidades da Prefeitura de Feira Nova do Maranhão - MA e suas Unidades Administrativas, conforme Termo
de Referência.

1.2. Este Termo de Contrato vincuia-se ao Editai do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto;

FMPRFSA:
'

CNPJ:

ENDEREÇO: —
dfprf?;fNTANTE;

F.MAil •
TEL.:( )

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID.
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

VALOR

<
1-
o

1—
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2 CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA-PREÇO. ^ ̂ ^

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( )■
3 2 No valor acitrra estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo;
Gestão/Unidade;
Fonte:

Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:
PI:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.
6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE. - ̂  h

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

«IA fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua
execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto do contrato, determinando que
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

9 2 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos ^
e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário a regularização faltas,ouTobiemas observLs, conforme prevê o art. 67, da Lei n« 8.666/1993 e suas alterações posteriores.
9.3 O Fiscal do presente contrato será o(a) Senhor{a)

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital. . .. -
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. Uó

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO. '

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO;

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78
da Lei n° 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicaçao
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital,

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei n° 8.666. de 1993.
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12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS,
CONFORME O CASO;

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,

12.4.3. Indenizações e multas.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

13.1.1. Cauclonar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14 2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. AS supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ■ DOS CASOS OMISSOS.

151 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666,
de' 1993 na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e^» di B ore. d. ,990 - CMio d. D.te. d. C.— -.

normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO. =

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos
Municípios do Maranhão - FAMEM.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Riachão/MA para dirimir os litígios que decorrereiTi da execução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2 da Lei n 8,666/9d.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, de de 20.

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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de de

Prezados Senhores,

inscrita

(empresa), com sede na cidade de
no CNPJ/MF sob o número.

portador do CPF n/

__à Rua.
neste

n.®

Feitura de Feira Nova dõ eTge'ÍZaía slfprir ai necessidades

RefScS oÍto do PREGÃO ELETRÔNICO N»025/2021 - SRP
a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser interior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua
abertura; .

b) Preço Total por extenso R$ (
c) Dados da empresa:
Razão Social:
CNPJ(MF) n°:
Inscrição Estadual n°: ^ '.
Endereço:

Fone:

CEP:

Fax (se houver):
;e
E

ato representada por
abaixo assinado propõe

stado: _Cidade: ^ .
Banco Agência n°: Conta n
a) Dados do responsável para assinatura do contrato.
Nome:

RG n®:

CPF n®:

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa
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